
EDITAL Nº 004/2018 

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu através da Secretaria Municipal de Educação de Ibiraçu – ES torna 

público, por meio deste edital, as normas gerais do processo de seleção para atuar no Programa Mais 

Alfabetização como Assistente de Alfabetização, de acordo com a Portaria nº 142, de 22 de 

fevereiro de 2018, do Ministério da Educação, nas Escolas da Rede Municipal de Educação de Ibiraçu 

que atendem turmas de 1° e 2° anos do Ensino Fundamental. 

 

1- DO PROGRAMA 

O Programa Mais Alfabetização, regulamentado pela Portaria MEC nº 142, de 22/02/2018, tem como 

objetivo fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo de alfabetização, para fins de leitura, 

escrita e matemática, dos estudantes regularmente matriculados no 1° e 2° anos do ensino 

fundamental. Além disso, pretende contribuir para a prevenção ao abandono, à reprovação, à distorção 

idade/ano, mediante a intensificação de ações pedagógicas voltadas ao apoio e fortalecimento do 

processo de alfabetização. 

 

2 - DA EXECUÇÃO 

A execução do Programa Mais Alfabetização dar-se-á de acordo com o Art. 4º da Portaria nº 142, de 22 

de fevereiro de 2018, do Ministério da Educação, estando vinculada ao apoio técnico e financeiro do 

respectivo Ministério. 

 

3 - DA SELEÇÃO 

O presente Edital destina–se a selecionar voluntários para atuarem como Assistentes de Alfabetização 

do Programa Mais Alfabetização, na forma da Lei nº 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 (Lei do 

Voluntariado). As atividades desenvolvidas pelos Assistentes de Alfabetização serão consideradas de 

natureza voluntária, sendo obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso do 

Voluntário, não gerando vínculo empregatício, nem obrigação de natureza Trabalhista Previdenciária 

ou afim. O processo seletivo compreenderá a inscrição, análise do currículo e documentação 

comprobatória. 

 

4 - DO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS DE TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO DOS 

ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 

 

O Ressarcimento será efetuado mediante apresentação de relatório mensal das atividades 

desenvolvidas em cada turma, podendo o Assistente de Alfabetização, assumir até 04 (quatro) turmas, 

de acordo com sua disponibilidade e a necessidade da escola. 



 

§ 1º - A natureza do ressarcimento das despesas realizadas pelo voluntário para a efetivação dos 

serviços voluntários não terá efeito de contraprestação. 

 

 

5 - DO TRABALHO VOLUNTÁRIO 

 

As atividades do Programa Mais Alfabetização devem ser desenvolvidas por voluntários selecionados a 

partir de critérios pré-estabelecidos, sendo consideradas de natureza voluntária; 

 

Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos culturais, 

educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social. 

 

O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista 

previdenciária ou afim. 

 

6 – DOS PRÉ-REQUISITOS DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO  

Para atuar como Assistente de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização, serão considerados os 

seguintes pré-requisitos: 

 Ter disponibilidade de horário para participar de reuniões e formações, com a equipe da SEMED; 

 Ter ciência de que são voluntários ressarcidos a partir dos repasses de recursos do Governo 

Federal, executados pela escola; 

 Ser Licenciado em Pedagogia ou ser Estudante (a partir do 5º período) de Pedagogia. 

 

7 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 

 

 Participar da formação, do planejamento e da execução das atividades do Programa; 

 Dar apoio aos alunos com dificuldades e auxílio ao trabalho pedagógico, de acordo com as 

orientações do professor e equipe pedagógica da escola; 

 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa; 

 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa. 

 

Valor do Ressarcimento destinado ao Assistente de Alfabetização, para 

05 horas semanais, por turma 

Quantidade de turmas 
Carga horária 

Valor Mensal (R$) 

01 05 horas semanais por turma R$ 150,00 



8 - DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições deverão ser feitas na recepção da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua João 

Alves da Motta Júnior, nº 109, Centro, Ibiraçu/ES, no dia 25 de abril de 2018, das 8 h às 16 horas, 

em envelope lacrado onde deverá estar contido o currículo documentado e na capa do envelope a 

seguinte identificação: 

 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO 

PROCESSO SELETIVO – PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 

 

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar: 

Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (ANEXO I); 

Currículo, conforme modelo (ANEXO II), acompanhado de documentação comprobatória: 

 Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão) 

 Declaração de matrícula no respectivo período, no caso de estudantes 

 Documentos de comprovação de experiência profissional em alfabetização (1º e 2º anos do 

Ensino Fundamental), fornecidos pela escola 

 Cópias dos documentos: RG, CPF, comprovante de residência. 

A documentação supracitada não precisa ser autenticada. 

O currículo, a documentação comprobatória e as cópias dos documentos exigidos deverão ser 

entregues em envelope lacrado e anexo à ficha de inscrição, sendo seu conteúdo de inteira 

responsabilidade do candidato. 

A ficha de inscrição e o modelo de currículo estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de 

Ibiraçu www.ibiracu.es.gov.br. 

9 -  DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

O Processo de Seleção será realizado em 01 única etapa: avaliação curricular/documental, de caráter 

eliminatório e classificatório;  

A avaliação Curricular/Documental terá valor máximo de 30 (trinta) pontos, conforme ANEXO II deste 

Edital. 

 

Se ocorrer empate na nota final terá preferência: 

 

 O candidato com maior idade. 

A publicação do resultado final será divulgada na Secretaria Municipal de Educação e no site da 

Prefeitura Municipal de Ibiraçu. 

 

 

 

 

http://www.ibiracu.es.gov.br/


10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Será facultada ao voluntário selecionado a possibilidade de desistência do exercício das atividades 

voluntárias, a partir do momento em que tal interesse seja expresso, por escrito, à direção da unidade 

escolar. 

Será facultada às unidades escolares a possibilidade de dispensa do voluntário, do exercício de suas 

atividades, mediante acordo entre a Direção da Unidade Escolar e a Coordenação do Programa. 

 

 

  Ibiraçu/ES, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

 

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2018 
 

ANEXO I 
 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº: 

CARGO PRETENDIDO: 

DEFICIENTE: (  ) SIM   (  ) NÃO    QUAL: 

NOME COMPLETO: 

SEXO: (  ) M   (  ) F 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                                                               CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE RESIDENCIAL:                                                 CELULAR: 

DATA DE NASCIMENTO:                                                     NATURALIDADE: 

RG:                                                                                       CPF: 

NACIONALIDADE:                                                               ESTADO CIVIL: 

GRADUAÇÃO: 

NÍVEL SUPERIOR: (  ) COMPLETO    (  ) INCOMPLETO     ______ PERÍODO 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, bem como estou ciente e concordo com todo o 

regramento estabelecido no Edital Nº xxx/2018, assumindo total responsabilidade pelos dados registrados nesta 

ficha e que estou ciente que deverei manter atualizadas as informações aqui prestadas. 

Ibiraçu, ______/04/2018. 

 

Assinatura do Candidato: 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Nº: 

NOME DO CANDIDATO: 

CARGO: Assistente de Alfabetização  

Nº DE FOLHAS: 

ASS. DO SERVIDOR CONFERENTE: 

 
 

 



PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2018 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE CURRÍCULO 
 

NOME COMPLETO: 

DATA  DE NASCIMENTO:                                         SEXO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

TELEFONE/CELULAR: 

ESTADO CIVIL: CPF: RG: 

E-MAIL: 

FILIAÇÃO: 

 
 
 

FORMAÇÃO: 

 
TITULAÇÃO (MÁXIMO 10 PONTOS) 
Pós-graduação na área da Educação (concluída) 10 (dez) pontos 

 
Experiência em alfabetização, comprovada por declaração fornecida pela unidade 
escolar, assinada pelo Diretor e em papel timbrado. 

02 (dois) pontos por 
ano trabalhado 

 
 
 

 


